
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO. CNPJ 51.405.231/0001.16

DECRETO N" 37,Df'16 DE JUNHO DE 2026

Regulamenta a Lei Munictpal n' 1852i2026, que dispõe sobre a
proibição de disponibilização ao público de bebidas em
recipieües oa vasilhames de vidro duronÍe a Feira da Lua e
demqis ey enl os munici pa i s.

RICÂRIX) MIT§URO WATÂI{ÂBE, prefeito do Municipio de Mariápolis,
Estado de §ão Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto na Lei
Municipal no 1852, de 02 de junho de 2026,

DECRETA:

Art. l'. Est€ Decreto regulamenta a exesução da Lei Municipal n" lE5ZlZA26,
disciplinando os procedimentos administrativos relativos à vedação de comercialização,
fomecimento, distribüção, entrega ou disponibilização ao público de bebidas'em
recipientes ou vasilhames de vidro durante a Feira da Lua e demais eventos municipais.

Art 2o. Para cada evento abrangido pela Lei Municipal n 1852/2026, o órgão
municipal responsável pela organização poderá expedir comunicado ou porta.iu
operacional dçfinindo:

I - o nome, a dat4 o hoúrio e o local do evento;
II - o perimetro oficial do evento e, se necesúrio, o perimetro de segurança;
m - os pontos de acesso, carga e descarg4 descarte, fiscalização e apoiol
IV - a forma de comunicação aos feirantes, comçrçiantes, permissioniirios,
autori?aÍários, expositores, organizadores e público em geral;
V - a idantificação dos agentes responsáveis pela fiscalizaçâo a&ninistrativa.

ArL 3'. Os feirantes, ambulantes, barraqueiros, expositores, organizadoÍes e
demais participantes aúorizâdos deverão assinar termo de ciência e responsúilida.re,
conforme modelo aprovado pelo órgão responúvel pelo evento.

Panigrafo único. o termo deveú constar dos processos de autorizaçâo, chamamenlo,
credenciamento, cessão, permissão ou instrumento eqüvalente, qualdo houver.

ArL 4o. A Íiscalização deverá úuar, preferencialmente, de forma preventiva e
orientativa, especialrnente nos primeiros eventos realizados após a vigência da Lei, sem
prejuízo da adoção imediata de medidas cautelares quando houver rísco à segurança dos
participantes.

ArL 5". Constatada inegularidade, o agente fiscal poderâ
I - orientar o responsável quanto à substituição do recipiente;
II - determinaÍ a retirada, recolhimento ou acondicionamento do recipiente de vidro
em área sem acesso ao público;
III - lavrar advertência ou aúo de inFaçâo, conôrme o caso;
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IV - comunicar a aúoridade competente pra suspensão de autorização, inêrdição
cautêlar ou adoção de outas providências cabiveis.

ArL 6'. O auto de infração deveni conter, no minimo:
I - identificação do autuado, quando possivel;
II - local, data e horário da ocnrrência;
trl - descriçâo objêtiva da condutâ verificada;
IV - disposirivo legal ou regulamentar infringido;
V - medida adrrinistrativa adotadq
VI - idenliÍicação do agente fiscal;
VII - prazo e forma de apresentação de defesa, quando cabível.

.. . {"t 7. O autuado podeni apresentar defesa administrativa no prazo de l0 (dez)
dias úteis, contados da ciência da arÍuaçãq cabendo rccurso à autori'dade supenà nó
prazo de 10 (dez) dias úteis após a ciêocia da decisão de primeira instância.

ArL 8'. A secretaria Municipal de cultuÍa e Turismo, em conjunto com os demais
setores competentes, providenciaú anpla divulga@o das regra.s antes da realização dos
eventos, inclusive por meio de placas, avisos, redes oficiais, comunicados e inserção da
regra nos instrumentos de autorização.

ArL 9p. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de_ ó dejunho de 2026

RICA MITSTIRO WATANABE
Prefeito do Munícípio de Mariápolis

Regishado na secretaria Administrativa e publicado por afrxação no local público
de costume e na data supra.
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ANIELLY ROD Dtr MEIDA
Se de Gabinete
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